
GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidadê, seriedade a compromisso com o povo

Of. 19/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vila Lãngaro,27 de maio de 2025.

Exmo, Senhor Prefeito MuniciPal.

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na sessão ordinária realizada no dia 22 DE

MAIO DE 2025, houve as seguintes pautas para deliberoção na ordem do dia:

Protocoro!'0259 l)'?9DO EXECUTIVO:

SEM PAUTAS PARADELIBERAçÃO NAORDEM DO DU,

DO LEGISLATIVO:

MOçÃO DE APOIO Ne 09/25: O Vereador Edilson Schultz da Cômara Municipal de Vila

Lângaro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgônica Municipal e o artigo
756 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminha

à Vossas Excelências, a Moção Apoiando a instalação de uma CPI para apurar um esquema de

fraude no INSS que retirava dinheiro da conta de aposentados e pensionistas mensalmente sem

o consentimento ou conhecimento dos mesmos.

Dellberação: Aprovada por unanimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 20/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor competente,

estude a possÍbilidade de adquÍrir um distribuidor de adubo orgânico líquÍdo a vácuo para doá-

lo o uma associoção aberto de agricultores de Linha Costella de demais localidades

Deliberação: Aprovada por unanimidade do quórum presente,

INDICAçÃO Ne 27/25: Para que o Poder Executivo MunicÍpal, através do setor competente,

estude a possibilidade de Ínstalar internet exclusiva para uso da Biblioteca Pública Municipal.
Deliberação: Deu entrada na ordem do dio,

INDICACÃO Ns 22/25: Para que o Poder ExecutÍvo MunÍcipol, implante um programa de

atividades fisicas voltado para mulheres.

Deliberoção: Deu entrada no ordem do dia.

INDICAÇÕES VERBAIS:

NEN HUMA INDICAçÃO VERBAL PARA DELIBERAçÃO NA ORDEM DO DIA.

pRoxrMA 9ESSÃO ORprNÁRrA EM 26/05/2025.
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Atenciosamente,

Ver. Evandro RovanÍ
Presídente da Câmara MunicÍpal de Vereadores

Para:

Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
Nesto.

---*g---Iv-ania Giotti
Diretora Legislativa
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